
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 973 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de redutor de velocidade (quebra-molas) na
Rua Sergipe, em frente ao nº 1000, com o objetivo de garantir maior segurança viária para pedestres,
ciclistas e condutores que trafegam pela via.

Justificativa:

A instalação de redutor de velocidade é necessária devido ao tráfego intenso de veículos na região e
à presença de pedestres e crianças nas proximidades, garantindo que os motoristas respeitem os
limites de velocidade. A medida contribuirá para redução de acidentes, proteção à população local e
maior segurança no trânsito, promovendo um ambiente urbano mais seguro e organizado.

   
Sala das Sessões, 30 de Abril de 2026

Raul
Vereador(a) - PL
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